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ANEXO I 

 

TABELA GERAL DE TAXAS  

(de acordo com o artigo n.º: 93.º do presente Regulamento) 
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ENTERRAMENTOS / INUMAÇÕES 

 

Taxas (€) 

 

Enterramentos no Geral (Adultos) 50,00 

Enterramentos no Geral (Menores) 40,00 

Inumações Aeróbias      50,00 

JAZIGOS PARTICULARES TÉRREOS:  

Uma Fundura 50,00 

Duas Funduras 60,00 

Três Funduras 70,00 

Por cada exumação de ossada durante a abertura do coval acrescerá 30,00 

JAZÍGOS, CAPELAS OU JAZÍGOS SUBTERRÂNEOS:  

Por cada inumação de ossada e qualquer Gaveta 60,00 

Enterramentos de cadáveres no Geral, Jazigos ou Capelas vindos de fora da União das 

Freguesias de Custóias, Leça do Balio e Guifões, serão acrescidos de 50% da Taxa respetiva. 

 

+ 50% 

EXUMAÇÕES  

INDEPENDENTE DE ENTERRAMENTOS  

No Geral (Adultos) 50,00 

No Geral (Menores) 40,00 

Sepulturas Aeróbias 60,00 

NOS JAZÍGOS PARTICULARES TÉRREOS:  

1ª Fundura 50,00 

2ª Fundura 60,00 
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3ª Fundura 70,00 

NOS JAZÍGOS CAPELAS OU SUBTERRÂNEOS PARA CADA EXUMAÇÃO DE OSSADAS 

E EM QUALQUER FUNDURA 
80,00 

MOVIMENTO DE OSSADAS OU CINZAS  

Ossadas ou cinzas vindas do exterior (por cada uma) 40,00 

Ossadas ou cinzas saídas deste cemitério (por cada uma) 40,00 

No ato de inumações: 

Ossadas do Geral para jazigos Térreos, Capelas, Subterrâneos ou Ossário Geral (por cada 

uma) dentro do mesmo Cemitério 

 

20,00 

OCUPAÇÃO E REMISSÃO DE OSSÁRIOS, COLUMBÁRIOS E SEPULTURAS:  

Em cada ossário cabem 4 caixas de ossadas que pagarão igual taxa cada ossada  

Uma ossada, por cada ano, se uma ossada entrar no ossário pela primeira vez a meio do ano, 

pagará apenas os duodécimos de cada mês até ao fim do ano e depois pagará no mês de 

janeiro de cada ano o valor correspondente à anuidade seguinte.  

 (Nunca poderão adquirir ou renovar por períodos superiores a um ano) 

1 Ossada – 10,00; 

2 Ossadas – 15,00; 

3 Ossadas – 20,00 e 

4 Ossadas – 25,00. 

O não pagamento da anuidade do Ossário ou Cinzas, Columbários e Sepulturas, durante os 

meses de janeiro e fevereiro de cada ano, conforme- o estabelecido no regulamento, 

acrescerá 7% ou conforme a legislação que estiver em vigor. 

Fora de prazo agrava 

7% 

O não pagamento durante 1 ano seguido, perde o direito ao ossário e as ossadas são 

remetidas para o ossário geral após enviar carta registada simples. 
 

Caixa de zinco para ossadas (obrigatória para os ossários) 36,00 
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LICENÇAS 

 

Taxas (€) 

 

Licença para a colocação de qualquer adorno no Geral, Jazigos e Capelas  

Térreos ou Subterrâneos: 
25,00 por 

Sepultura 

Licença única  

Licença para construção ou obras de Jazigos Térreos e Subterrâneos  

 25,00 

Licença para construção ou obras nas Capelas 60,00 

Licença para pinturas exteriores de Capelas 25,00 

Licença para mudança de tampos ou cabeceiras nos Jazigos 25,00 

Licença para colocação do nome do construtor em Jazigos 100,00 

Licença para colocação do nome do construtor em Capelas 100,00 

AVERBAMENTOS  

Averbamento por sucessão, em Capelas e Jazigos 50,00 

Averbamento por transmissão ou doação de Jazigos Térreos a outrem 50,00 

Averbamento em Capelas por transmissão ou doações a outrem 50,00 

ADORNOS  

CONCESSÃO DE ADORNOS:  

Cobertura em mármore ou granito (sem colocação) - usadas 100,00 

Candeeiros em mármore ou granito - usados 5,00 

Cabeceiras em mármore ou granito (sem colocação) - usadas 10,00 

Floreiras em mármore ou granito 5,00 
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Adornos Ossários com colocação 40,00 

Adornos Columbários com colocação 40,00 

Adornos Aeróbios com colocação 40,00 

Tabuleiros rasos de zinco ou alumínio, sem cobertura, para velas e círios (*) - usados 1,00 

Pedras rasas, sem cobertura, para velas e círios (*) - usadas 1,00 

(*) Tabuleiros ou outros para velas e círios, cobertos, não são permitidos. 

CONCESSÃO DE TERRENOS 

(Por Sorteio) 

 

Taxas (€) 

 

Jazigo de 1 sepultura (2,00m x 1m) 2.500,00 

Jazigo de 2 e de 3 sepulturas (4,00m x 2m) 

5.500,00 – 2 Sepulturas; 

7.500,00 – 3 Sepulturas 

Jazigos Capelas (2,00m x 2,30 m) 7.500,00 

Aquisição de terrenos (só para residentes) na União das Freguesias de Custóias, Leça 

do Balio e Guifões, nos Cemitérios Paroquiais acrescerá 100% da respetiva taxa. (Só por 

deliberação para o efeito) 

+ 100% 

Nota: É vedado a qualquer proprietário da concessão de qualquer terreno de Jazigo 

transmitir  a concessão a outrem sem autorização da Junta de Freguesia, pertencendo a 

esta, o direito de opção. 

Sempre que o direito de opção não seja exercido, à Junta de Freguesia será pago 50% 

do valor da avaliação e nunca inferior a 100% do valor da concessão do terreno à data da 

sua transmissão. 

Caso a transmissão seja a não residente, a taxa acrescerá 100%. 

 

50% da avaliação e no 

mínimo 100% do valor 

da concessão do 

terreno à data da 

transmissão 
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CAPELAS MORTUÁRIAS 

 

Taxas (€) 

 

Cada utilização 

 

40,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


